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1. ÂMBITO E ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

O Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, complementado pela Lei n.º 21/2016, de 19 de julho, 

estabelece o Regime Extraordinário de Regularização das Atividades Económicas (RERAE), perante 

situações de desconformidade com os instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares 

ou com servidões administrativas e restrições de utilidade pública. O RERAE é aplicável às atividades 

industriais, pecuárias, de operação de gestão de resíduos e à revelação de aproveitamento de massas 

minerais. Este regime foi ainda estendido a “estabelecimentos e explorações que se destinem ao apoio 

da atividade agropecuária, da agricultura, horticultura, fruticultura, silvicultura e apicultura, 

designadamente armazéns, anexos e centrais de frio” com a publicação da Lei n.º 21/2016 de 19 de 

julho. 

O RERAE surgiu porque “o Governo considera essencial criar um mecanismo que permita avaliar a 

possibilidade de regularização de um conjunto significativo de unidades produtivas que não dispõem 

de título de exploração ou de exercício válido face às condições atuais da atividade, designadamente 

por motivo de desconformidade com os planos de ordenamento do território vigentes ou com servidões 

administrativas e restrições de utilidade pública”. Note-se que “a impossibilidade de regularização ou o 

licenciamento das alterações pretendidas inviabiliza a possibilidade de melhoria do seu desempenho 

ambiental e coarta a concretização de projetos de investimento e de criação de emprego”. 

Nas situações de desconformidade da localização do estabelecimento ou exploração com o IGT 

vinculativo dos particulares e em conformidade com o disposto no n.º 4, alínea a), do artigo 5º do 

RERAE, é necessária uma “deliberação fundamentada de reconhecimento do interesse público 

municipal (RIPM) na regularização do estabelecimento ou instalação, emitida pela assembleia 

municipal, sob proposta da câmara municipal”. 

Assim, de acordo com o artigo 12º do DL n.º 165/2014, de 5 de novembro, sob a epígrafe “Adequação 

e suspensão dos instrumentos de gestão territorial”, nos casos de deliberação favorável ou favorável 

condicionada que tenha por pressuposto a desconformidade com instrumento de gestão territorial (IGT) 

vinculativo dos particulares, a entidade competente deve promover a alteração, revisão ou elaboração 

do IGT em causa, no sentido de complementar a regularização do estabelecimento ou exploração.  

A alteração, revisão ou elaboração dos IGT está sujeita a discussão pública pelo prazo de 15 dias, sem 

prejuízo das regras de aprovação, publicação e depósito previstas no RJIGT, não lhe sendo aplicáveis 

os demais trâmites legais neste regime, nomeadamente a respetiva avaliação ambiental. Quer a 

deliberação de alteração do PDMTV, quer a abertura do período de discussão pública deverão ser 

publicadas na 2ª Série do Diário da República e divulgadas através da comunicação social, da 

plataforma colaborativa de gestão territorial e no sítio da internet da câmara municipal. 

Por sua vez, o nº1 do artigo 119º do DL n.º 80/2015, de 14 de maio (RJIGT) estabelece que as 

alterações aos planos territoriais seguem, com as devidas adaptações, os procedimentos previstos no 

presente decreto-lei para a sua elaboração, aprovação, ratificação e publicação, devendo as alterações 

ao plano diretor municipal ser objeto de acompanhamento nos termos do art. 86º devidamente 

adaptado (nº 2 do artigo 119º do RJIGT).  

Previamente à publicação, a referida alteração é comunicada ao órgão competente pela aprovação do 

instrumento de gestão territorial (Assembleia Municipal) e à Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional territorialmente competente, nos termos previstos no RJIGT. 
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2. ANTECEDENTES 

 

2.1. Enquadramento 

Não obstante ter-se concluído em 2016 a admissão de novos processos no âmbito do RERAE, as 

respetivas conferências decisórias têm vindo a suceder-se a um ritmo muito lento, encontrando-se a 

maioria ainda por realizar. Ao nível dos processos com incidência sobre o município de Torres Vedras, 

de um total de 30 processos apenas 8 contaram com a realização da respetiva conferência, neles se 

incluindo todos aqueles em que o município é a entidade coordenadora. Dos processos ainda sem 

conferência decisória, constata-se que todos eles têm a DRAP LVT como entidade coordenadora, facto 

que torna improvável no curto e médio prazo uma alteração substancial do presente cenário. 

Nesse sentido, atentos os prazos de regularização impostos pelo RERAE para cada um dos processos, 

torna-se impossível aguardar pela conclusão de todas as conferências decisórias, de modo a 

concentrar num único procedimento de alteração ao PDM o enquadramento a dar a todas as situações, 

como seria desejável em nome da economia de tempo e de meios. 

 

2.2. Disposições gerais 

Atento o exposto, numa fase anterior, avançou-se com uma proposta de alteração ao PDM que, ao 

mesmo tempo que garantiu o enquadramento específico dos processos em condições de prosseguir 

com a sua regularização, preparou os processos subsequentes, assegurando desde já o respetivo 

enquadramento geral. 

Para o efeito, a referida proposta de alteração compreendeu as seguintes componentes: 

a) Introdução um novo artigo no regulamento do PDMTV, que garantiu o enquadramento geral 

não só dos processos de regularização em análise, mas também daqueles que hão de ser 

presentes à medida que as respetivas conferências decisórias se realizem. Para o efeito, 

propôs-se a criação de um artigo 129.º-A nos seguintes termos: 

 

Artigo 129º - A 

Regularização de Estabelecimentos e Explorações ao abrigo do DL n.º 165/2014 de 05-11, 

complementado pela Lei n.º 21/2016 de 19-07 (R.E.R.A.E.) 

São consideradas compatíveis com as normas de uso do solo ou edificabilidade previstas no 

presente regulamento, as atividades listadas no Anexo III do Regulamento do PDMTV, 

abrangidas pelo artigo 1º do Decreto-lei n.º 165/2014 de 05 de novembro e artigo 3º da Lei n.º 

21/2016 de 19 de julho, cujos processos de regularização tenham obtido, no âmbito da 

conferência decisória prevista no n.º 1 do art. 9º do RERAE, deliberação favorável ou favorável 

condicionada e demonstrem cumprir as condições de regularização que lhe tenham sido 

impostas. 

b) Criação de um Anexo III ao regulamento do PDMTV, onde se procedeu à listagem dos 

processos em causa, o qual irá sendo atualizado à medida que os processos forem objeto de 

enquadramento no PDMTV. 

c) Identificação na planta de ordenamento do PDMTV dos processos objeto de regularização, 

mediante uma codificação que remete para a listagem constante do anexo a criar no 

regulamento, e delimitação das respetivas áreas objeto de regularização. 
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d) Alteração da planta de condicionantes do PDMTV, sempre que o cumprimento das 

deliberações da conferência decisória implique modificações nas servidões e restrições de 

utilidade pública aplicáveis.  

 

Sem prejuízo da solução encontrada, que permite resolver de forma adequada, mas expedita, o 

enquadramento destes processos nos IGT aplicáveis, é propósito do município promover uma 

reavaliação do enquadramento de cada situação em sede de revisão do PDM, de forma a poder 

determinar então, e caso se justifique, eventuais alterações ao nível da classificação e qualificação do 

solo. 

Até à data, os processos que foram objeto desta alteração no âmbito do REARE encontram-se listados 

no quadro 1. 

 

Quadro 1. Listagem das atividades económicas com RIPM com  

Conferência Decisória Favorável ou Favorável Condicionada 

ID N.º processo / 
registo 

Requerente Tipo de 
atividade 

RIPM Conferência Decisória 

Planta de 
Ordenamento 

Data Decisão 

01 
 
 
 

02 
 
 
 

03 
 
 

CI/35/17 – 
14.06.2017 
 
 
CI/41/2017 – 
19.07.2017 
 
 
CI/38/2017 – 
17.07.2017 

Agropecuária do 
Salgueiral, Lda. 
 
 

Carroçarias Maia 
Lda. 
 

Pancrisp – 
Indústria de 
Panificação, Lda. 
 

Pecuária 
 
 
 
Indústria  
 
 
 
Indústria 
 

09.11.2017 
 
 
 
09.11.2017 
 
 
 
08.09.2017 

03.10.2018 
 
 
 
18.10.2018 
 
 
 
18.10.2018 

Favorável 
condicionada 
 
 
Favorável 
condicionada 
 
 
Favorável 
condicionada 
 

04 CI/39/2017 – 
19.07.2017 

Joartemaq – 
Máquinas Duarte, 
Lda. 
 

Indústria 31.08.2017 09.01.2019 Favorável 
condicionada 

05 CI/5761/2016 
– 14.09.2016 

António José & 
Rosieni Marques, 
Lda. 
 

Indústria 14.07.2017 28.02.2019 Favorável 
condicionada 

06 LI/5455/2017 Fepal – Fabrico 
de Embalagens e 
Paletes, Lda. 
 

Indústria 28.11.2017 09.01.2019 Favorável 

07 CI/42/2017 – 
20.07.2017 

Cuale – 
Sociedade 
Imobiliária, Lda. 

Pecuária 31.08.2017 29.01.2019 Favorável 
condicionada 

Fonte: Anexo III do Regulamento do PDMTV 
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3. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

3.1. Processos de regularização específicos constantes da presente alteração 

No quadro seguinte apresenta-se o presente pedido de regularização, em condições para prosseguir, 

e as principais conclusões decorrentes da Conferência Decisória, assim como as modificações 

introduzidas na planta de ordenamento na sequência deste processo de alteração ao PDMTV. 

No que se refere à planta de condicionantes, a mesma não sofre alterações, uma vez que a DRAPLVT 

aceitou que a compatibilidade com a RAN se operasse mediante autorização para utilização não 

agrícola dos solos, dispensando deste modo a necessidade de exclusão. 

Em anexo I é apresentado o ortofotomapa com a localização da unidade, bem como a planta de 

ordenamento da atividade objeto de regularização, antes e após a alteração ao PDMTV.  

A ata com as decisões tomadas em sede da conferência decisória e os pareceres das entidades 

consultadas constam do anexo II do presente relatório. 

Em resultado desta alteração, o processo objeto de enquadramento no PDM, identificado no quadro 2, 

será adicionado ao quadro do Anexo III do Regulamento do PDMTV, onde consta a listagem das 

atividades económicas com RIPM (reconhecimento de interesse público municipal) com conferência 

decisão favorável ou favorável condicionada. 

 

Quadro 2. Resultado da Conferência Decisória e alterações nos elementos fundamentais do PDMTV 

ID Requerente Tipologia da 

Atividade 

Entidade 

Coordenadora 

Deliberação 

tomada em 

Conferência 

Decisória (CD) 

Principais alterações / 

condições decorrentes 

da deliberação final da 

CD 

Alterações 

Planta de 

Ordenamento 

Alterações 

Planta de 

Condicionantes 

08 

Bugavet – 

Produção 

Animal, 

Unipessoal 

Lda. 

Exploração 

pecuária: 

bovinicultura 

da Classe 2 

DRAPLVT Favorável 

condicionada 

A CM irá dar início à 

alteração ao PDMTV 

Identificação 

numérica e 

delimitação da 

área objeto de 

regularização 

O requerente 

efetuou um 

pedido de 

utilização não 

agrícola de 

solos para a 

RAN, o qual foi 

deferido pela 

ERRALVT 
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ANEXO I 
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1 Bugavet Produção Animal Unipessoal, Lda. 

 

1.1. Ortofotomapa 

 

 

 

Área da propriedade: 1,71 ha 

Área coberta: 915 m2 

Restante área: reservada a parques, a áreas de circulação e a infraestruturas de apoio à 

atividade 

Área de RAN com possibilidade de utilização não exclusivamente agrícola do solo: 2264 m2 
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1.2. Planta de ordenamento antes da alteração ao PDMTV 

 

 

 

 

1.3. Planta de ordenamento após a alteração ao PDMTV 
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ANEXO II 

Ata da Conferência Decisória e pareceres das entidades consultadas 

Reconhecimento de Interesse Público Municipal 
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1  Bugavet Produção Animal Unipessoal, Lda. 
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